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. LEI Nt' 3.250 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. j
' Autorfza o szecutivo lq* .

a prorrogar O prazo j
. de cedência. )

.% '. . ji
MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Munkcipal de Montenegro. f:
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Faço saber que a Câmara Muylkcipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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j Ar4. lo - Fjca o Executivo Municjpal autorizado a prorrogar, até 31 de '
j dezembro de 1998, a cedência de 01 tuml servidor à Delegacja Regional deTrabalho, ôrgâo vinculado ao Ministério do Tsaflalhoi
!
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1 prorrogada petart'uezi-n-- Aa.llrse/sseyn.te ced.ncia oi autorizada pela uei n- ,..aas,, e
1

Art. 3'.' - Revogadas as disposiçöes em contràrio, a presente t-ei entra
em vigor na data de sua publicaçzo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30
de dezem bro de 1.997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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MARIA MADALENA BOHLER5

Prefeita Municipal.
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JOSE >: tr tp C)A CRLIZ,
Secretérioe eral.

ll
# l
. 1

1 t

t ' x .O
z 1-0 . .

/77 7. ' r( s .
Re . .

. 
' :... ...w  y , .

, . ? . e;r.-r ---- =  , . -  
. .Nq .

' . . . Irbtado do 17/L) (zrtmde c/o 3s/
). ,. ' ' . $ j-. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
.:7- ' v*: '

.' . l'' . *.' . v : y .a. ( + , tt .,
i .%! '

. ..:
:' r . 

-ô-' 'ê . :
'w 6 ' .
.Y

. LEI Nt' 3.250 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. j
' Autorfza o szecutivo lq* .

a prorrogar O prazo j
. de cedência. )

.% '. . ji
MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Munkcipal de Montenegro. f:

' 

j

'

Faço saber que a Câmara Muylkcipal aprovou e eu sanciono a seguinte
. ' ' 

. :

'

,

' 

q

! t
. 
s j: t

p

' 

)i 
1

i '.
j '
j Ar4. lo - Fjca o Executivo Municjpal autorizado a prorrogar, até 31 de '
j dezembro de 1998, a cedência de 01 tuml servidor à Delegacja Regional deTrabalho, ôrgâo vinculado ao Ministério do Tsaflalhoi
!

it

1 prorrogada petart'uezi-n-- Aa.llrse/sseyn.te ced.ncia oi autorizada pela uei n- ,..aas,, e
1

Art. 3'.' - Revogadas as disposiçöes em contràrio, a presente t-ei entra
em vigor na data de sua publicaçzo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30
de dezem bro de 1.997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

j '

V m
MARIA MADALENA BOHLER5

Prefeita Municipal.
'

--7p
JOSE >: tr tp C)A CRLIZ,
Secretérioe eral.

ll
# l
. 1

1 t

. [Mada do Bio Cmmdc do (511/
PREFE'TURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

. LEI N" 3.250 - DE 30 DE' DEZEMBRO DE 1997.

Autoriza 0 Executive
3 prorrogar o prazo
de cedéncia.

Ni

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipai de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Niumcipai aprovou e eu sanciono a seguinte

LEi:

Art 1° — Fica 0 Executive Municipai autorizado a prorrogar, até 31 de
dezembro de 1998, a cedéncia de 01 (um) servidor a Deiegacja Regional de
Trabalho‘ érgéo vincuiado ao Ministério do Ti‘abalho.

Art. 2° — A presente cedéncia foi autorizada pela Lei nD 2‘983/94‘ e
prorrogada pela Lei n° 3185/97.

Art 3“ — Revogadas as disposigées em contrério. a presenfe Lei entra
em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNiCiPAL DE MONTENEGRO, em 30
de dezembro de 1.987“

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

Secretério-Gerai.


